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	TERMO DE REFERÊNCIA



PROCESSO ADMINISTRATIVO
Município de Ronda Alta
Necessidade da Administração: Aquisição de materiais de copa e cozinha para atender as necessidades das cozinhas das escolas municipais Arco Íris, Alderi Facchi, Mem de Sá e Vó Elmira Guiland.

DESCRIÇÃO DO OBJETO:
O presente Termo de Referência tem por objeto a dispensa de licitação para aquisição de materiais de copa e cozinha para atender as necessidades das cozinhas das escolas municipais Arco Íris, Alderi Facchi, Mem de Sá e Vó Elmira Guiland.
Os itens a serem contratados são os seguintes:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT.

	1. 
	Afiador de facas com cabo e base antideslizante, com duas opções de afiação: desbaste e acabamento.
	UN
	01

	2. 
	Bacia em aço inox redonda grande para alimentos e multiuso cozinha. Material de boa qualidade, alta resistência e durabilidade. Dimensões: (AxLxC) 11cm x 38cm x 38cm.
	UN
	06

	3. 
	Bandeja retangular branca 7,5L, tipo de açougue multiuso. Plástico resistente e de alta qualidade. Dimensões aproximadas: (CxLxA)46cm x 32cm x 14cm. Cor branca.
	UN
	20


	4. 
	Bandeja retangular em aço inox. Material de boa qualidade, alta resistência e durabilidade. Dimensões aproximadas: (LxC) 33,7cm x 49,8cm.
	UN
	20

	5. 
	Botijão térmico 9L plástico com torneira.
	UN
	02

	6. 
	Caixa organizadora retangular 56L com tampa e travas laterais. Transparente, material plástico reforçado, resistente e durável, em polipropileno. Com travas nas laterais para dar mais segurança ao fechamento. Medidas aproximadas: (CxLxA): 55,5cm x 40,3cm x 36,5cm. Transparente com capacidade de 56 litros.
	UN
	20

	7. 
	Colher de sopa maciça em inox 18,9cm. Sem cabo plástico ou madeira.
	UN
	120

	8. 
	Colher para servir arroz maciça em inox, 32cm. Sem cabo plástico ou madeira.
	UN
	5

	9. 
	Colher para sobremesa maciça em inox 16,5cm. Sem cabo plástico ou madeira.
	UN
	50

	10. 
	Concha para feijão maciça em inox 30cm. Sem cabo plástico ou madeira.
	UN
	04

	11. 
	Espátula toda em silicone resistente 36cm.
	UN
	20

	12. 
	Espeto simples para churrasco com lâmina em aço inox e cabo de madeira 85 cm de comprimento.
	UN
	10

	13. 
	Faca de churrasco e frutas (serrinha) 5″ preta. Deve possuir lâmina em aço inox, cabo em polipropileno na cor preta e 22cm de comprimento.
	UN
	140

	14. 
	Faca para carne (Chef) inox 8″. Cabo polipropileno branco 14,2 cm e lâmina 18,5 cm.
	UN
	08

	15. 
	Forma para bolo/pudim com cone central em alumínio, 26cm.
	UN
	04

	16. 
	Forma antiaderente para pão de queijo ou cupcake com 12 cavidades. Dimensões aproximadas: forminhas 6,5cm X 2,5cm e bandeja 35cm X 26cm.
	UN
	55

	17. 
	Forma redonda média em alumínio, com fundo fixo. 30Cm de diâmetro, 10cm de altura.
	UN
	03

	18. 
	Forma redonda para pizza em alumínio 35cm.
	UN
	21

	19. 
	Forma retangular em alumínio. Dimensões aproximadas 44cm de comprimento e 29cm de largura.
	UN
	08

	20. 
	Fouet batedor profissional, todo em aço inox reforçado 36cm.
	UN
	02

	21. 
	Frigideira em Alumínio com Revestimento Interno e Externo em Starflon. Tamanho 30 cm de diâmetro.
	UN
	08

	22. 
	Funil plástico transparente 19cm.
	UN
	10

	23. 
	Garfos de refeição maciço em inox. Sem cabo plástico ou madeira.
	UN
	50

	24. 
	Garrafa térmica 1,8L inox, parede dupla e serviço por pressão.
	UN
	08

	25. 
	Jarra de mesa com capacidade de 1,75L. Material vidro cristalino transparente com tampa plástica. Dimensões aproximadas: 23cm de altura, 16,8cm de largura e 14,6cm de profundidade.
	UN
	10

	26. 
	Lasanheira em vidro com tampa 4L. Resistente ao forno, geladeira, freezer e micro-ondas.
	UN
	04

	27. 
	Panela caçarola com tampa industrial em alumínio 10L.
	UN
	02

	28. 
	Panela caçarola com tampa industrial em alumínio 20L.
	UN
	04

	29. 
	Panela caçarola com tampa industrial em alumínio 30L.
	UN
	02

	30. 
	Panela de Pressão Profissional Fechamento Externo 18 Litros em Alumínio. Deve possuir 8 travas na tampa para vedação completa e duas válvulas adicionais para saída de pressão em caso de obstrução da válvula principal. Dimensões aproximadas: 29,5cm de altura, 36cm de largura, 44cm de comprimento. Capacidade para 15L. Certificada pelo INMETRO e com 2 anos de garantia de fábrica.
	UN
	02

	31. 
	Pedra para afiar facas – dupla face.
	UN
	01

	32. 
	Pegador de massas maciço em inox 29cm.
	UN
	11

	33. 
	Pegador multiuso para frios em inox  18cm.
	UN
	4

	34. 
	Pegador universal maciço em inox 20,6cm.
	UN
	02

	35. 
	Peneira em inox malha fina grande. Dimensões aproximadas 20cm de diâmetro e 38cm de comprimento até o cabo. Toda em inox.
	UN
	04

	36. 
	Peneira em inox malha fina média. Dimensões aproximadas 16cm de diâmetro e 38cm de comprimento até o cabo. Toda em inox.
	UN
	4

	37. 
	Pote quadrado em vidro com tampa de 2L. Dimensões aproximadas: 20cm (C) x 20cm (L) x 10cm (A). Resiste ao freezer e micro-ondas.
	UN
	14

	38. 
	Prato fundo de vidro (sopa) resistente, 22cm e transparente.
	UN
	30

	39. 
	Prato fundo de vidro (sopa) resistente, 19cm e transparente.
	UN
	100

	40. 
	Tábua de corte na cor amarela, produzida em material PEAD – Polietileno de Alta Densidade. Dimensões: 30cm de comprimento, 25cm de largura e 8mm de espessura. Deve ser lisa e sem ranhuras ou rachaduras.
	UN
	04

	41. 
	Tábua de corte na cor marrom/bege, produzida em material PEAD – Polietileno de Alta Densidade. Dimensões: 30cm de comprimento, 25cm de largura e 8mm de espessura. Deve ser lisa e sem ranhuras ou rachaduras.
	UN
	04

	42. 
	Tábua de corte na cor verde, produzida em material PEAD – Polietileno de Alta Densidade. Dimensões: 30cm de comprimento, 25cm de largura e 8mm de espessura. Deve ser lisa e sem ranhuras ou rachaduras.
	UN
	04

	43. 
	Tábua de corte na cor vermelha, produzida em material PEAD – Polietileno de Alta Densidade. Dimensões: 30cm de comprimento, 25cm de largura e 8mm de espessura. Deve ser lisa e sem ranhuras ou rachaduras.
	UN
	04



Sugere-se, para a presente contratação, a adoção da modalidade de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que atendidos os requisitos legais aplicáveis ao caso concreto.
O prazo estimado para a vigência contratual será de até 60 (quatro) dias, podendo ser prorrogado, observados os limites e as condições estabelecidas na legislação vigente.

O fornecimento do objeto deverá ocorrer em entrega única, mediante solicitação formal da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da ordem de fornecimento.

Constatada eventual não conformidade dos itens entregues com as especificações exigidas, a contratada deverá proceder às devidas substituições ou correções no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

Os itens deverão ser entregues nos locais indicados pela Administração Municipal, permanecendo a responsabilidade integral pela entrega sob encargo da contratada, inclusive nos casos de eventual terceirização do serviço de transporte.

As entregas deverão ser realizadas nos seguintes endereços:
· Escola Municipal de Educação Infantil Arco-Íris, situada na Rua Juvêncio Rodrigues da Silva, nº 800, Bairro Boa Esperança, Ronda Alta/RS;
· Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora Alderi Facchi, situada na Rua Juvêncio Rodrigues da Silva, nº 416, Bairro Boa Esperança, Ronda Alta/RS;
· Escola Municipal Vó Elmira Guiland, situada na Rua Tamandaré, nº 22, Bairro Aparecida, Ronda Alta/RS;
· Escola Municipal de Ensino Fundamental Mem de Sá, localizada na Linha Subida Grande, interior do Município de Ronda Alta/RS.

De segunda a sexta-feira, das 8 h às 11h30min e das 13 h às 16 h.

As mercadorias deverão ser entregues devidamente acondicionadas e embaladas, de forma a assegurar a total integridade, segurança e conservação dos itens durante o transporte e manuseio, inclusive quando este for realizado por terceiros contratados pela fornecedora. Deverá ser observada a separação dos produtos conforme a respectiva Ordem de Compra, bem como o local de entrega indicado pela Administração.
A Nota Fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega, acompanhando os itens fornecidos, devendo conter, em local de fácil visualização, o número da correspondente Ordem de Compra, com a finalidade de agilizar o procedimento de conferência, recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

FUNDAMENTAÇÃO:
A realização do presente processo administrativo para a aquisição de utensílios destinados às cozinhas das unidades escolares da rede municipal de ensino justifica-se pelo relevante interesse público envolvido, tendo em vista a necessidade de assegurar condições adequadas para a execução do serviço de alimentação escolar.
A alimentação escolar constitui um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento físico, cognitivo e social dos alunos, sendo imprescindível que as refeições sejam preparadas em ambiente adequado e com utensílios em perfeitas condições de uso, observando-se os padrões de higiene, segurança e eficiência exigidos pela legislação sanitária vigente.
Em razão do uso contínuo e intenso dos utensílios de cozinha, tais como panelas, colheres, escumadeiras, facas, tábuas de corte, bandejas, entre outros, é natural que, com o tempo, ocorram desgastes, deteriorações e, em alguns casos, a inutilização parcial ou total desses materiais. Tal situação compromete a eficiência no preparo das refeições e pode representar risco à segurança alimentar, uma vez que utensílios danificados dificultam a correta higienização e podem favorecer a contaminação dos alimentos.
Dessa forma, a substituição dos utensílios mostra-se necessária para garantir condições adequadas de trabalho aos manipuladores de alimentos, promover a segurança alimentar e assegurar a qualidade das refeições ofertadas aos estudantes. A renovação desses materiais também contribui para o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que preconiza a oferta de alimentação adequada, saudável e segura no ambiente escolar.
Assim, a aquisição dos utensílios de cozinha justifica-se pela necessidade de manter padrões adequados de higiene, conservação e funcionalidade no preparo das refeições, refletindo diretamente na saúde, no bem-estar e no desempenho escolar dos alunos atendidos pela rede municipal de ensino.
No que se refere ao quantitativo previsto neste Termo de Referência, este foi definido com base na avaliação dos utensílios atualmente disponíveis nas unidades escolares, especialmente daqueles que se encontram deteriorados ou em condições inadequadas de uso. A estimativa considerou visitas técnicas realizadas nas escolas e as demandas apresentadas pelas equipes responsáveis, com o objetivo de assegurar a reposição necessária para a regular execução do serviço de alimentação escolar.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
Considerando o conjunto de elementos que integram o presente Termo de Referência, espera-se que a solução proposta atenda de forma eficiente e eficaz às necessidades identificadas, uma vez que o objeto consiste na aquisição de materiais de copa e cozinha destinados às unidades escolares da rede municipal de ensino.
A contratação visa garantir condições adequadas de funcionalidade, organização e segurança no preparo da alimentação escolar, assegurando a continuidade e a qualidade do serviço prestado aos alunos.

REQUISITOS DA AQUISIÇÃO:
Para a aquisição dos materiais descritos, os interessados deverão comprovar que exercem atividade econômica compatível com o objeto da contratação, mediante apresentação de documentação que demonstre sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, conforme exigências estabelecidas no instrumento convocatório.
A habilitação observará os critérios e documentos previstos no edital, em conformidade com a legislação vigente.

EXECUÇÃO DO OBJETO:
Para a execução do objeto, a qualidade dos materiais será verificada no ato da entrega, ocasião em que será realizada a conferência quanto à conformidade dos itens com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.
A empresa vencedora deverá cumprir fielmente todas as condições estabelecidas, observando rigorosamente a descrição técnica, características, especificações e padrões de qualidade definidos para cada item.
Em caso de descumprimento das obrigações assumidas, entrega de materiais em desacordo com as especificações ou qualquer outra irregularidade constatada, poderá ser instaurado o competente Processo Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para aplicação das penalidades cabíveis, inclusive desclassificação e demais sanções previstas na legislação vigente.

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO:
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão exercidas por representantes da Administração especialmente designadas para esse fim, nos termos da legislação vigente.
A gestão do contrato ficará sob responsabilidade da Secretária Municipal de Educação, Sra. Andréia Scarpin Noetzold, competindo-lhe o acompanhamento da execução contratual sob os aspectos administrativos.

A fiscalização técnica será exercida pela Nutricionista Débora Inês Celso, a quem caberá acompanhar a execução do objeto quanto à conformidade dos materiais entregues com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, adotando as providências necessárias em caso de irregularidades.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente emitida em conformidade com o objeto contratado.
O documento fiscal será conferido e atestado pelo fiscal do contrato, após verificação da regularidade da entrega e da conformidade dos itens com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. Estando tudo em conformidade com o pactuado, o processo será encaminhado para a fase de liquidação da despesa e posterior pagamento, observadas as normas legais e os prazos estabelecidos pela Administração.

FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR:
O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global, sendo declarada vencedora a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, desde que atendidas todas as exigências técnicas e de habilitação estabelecidas no edital.

[bookmark: bookmark=id.3znysh7]ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 21.455,58, conforme cotação de preços realizada pelo Setor de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação.

A despesa decorrente da contratação pretendida correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ronda Alta, para o exercício de 2026, observadas as seguintes dotações orçamentárias:
0701 12 365 71 2025 33903000000000 500 1001
0701 12 361 82 2023 33903000000000 500 1001

Ronda Alta, 24 de abril de 2026.




______________________________________
Andréia Scarpin Noetzold
Secretária Municipal de Educação e Desporto
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